
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N°. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 

Art. 2° A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www ribasdoriopardo ms.gov br/diribas 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 

Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - !CP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 

Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5° O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1º O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 

Art. 8º Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. go As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

www:êfiari.ÕÕficialms.com:1:i°r}assÕmasÜI 



Portal Nacional de Contratacões Públicas 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 13/2024 
Último atualização 28/05/2024 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIRAS DO RIO PARDO Unidade compradora: 1 - MUNICIPIO DF RIRAS DO RIO PARDO 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, li Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica 

Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 28/05/2024 Situação: Divulgacla no PNCP 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000044/2024 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Contratação artística musical ele Micheil Teló. para o evento alusivo "Arraia de Ribas 2024' do mun·1cipio de f~ibas cio Rio Pordo/MS. 

Informação complementar: 

Contratação artística musical de Micheil Teló, para o evento alusivo "Arraià de Ribas 2024" cio município ele Ribas do Rio Pardo/MS. 

FLS. ~,? 
-PROC. QÚPJ · UH 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 320.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

R$ 320.000.00 RUB . .--t:J-!1::..-.---

Itens Arquivos Histórico 

Número:;. 

( < Voltar ) 

Descrição:: 

CONTRATAÇÃO ARTISTICA MUSICAL 

DE MICHEL TEL0. PARA O EVENTO 

ALUSIVO "ARRAIA DE RIBAS 2024" DO 

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO 

PARDOtMS 

AGRADECl'lf.NTO AOS PARCEIROS 

Quantidade: Valor unitário estimado:: Valor total estimado ~ Detalhar; 

R$ 320.000.00 

c'.'.Julqaç~L~ '~'--"''=! ~.:11 'd,'.;.~:.:.· oL:,1 'CJdtcr ,:, do:: ·_J 1_is 
iYNCi. d10[r,rn-.°' 

R$ 320.000,00 
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At 
Item n· 1 

,Jn,n:, Descrição: CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DE MICHEL TELÓ, PARA O EVENTO ALUSIVO "AR RAIÁ DE RIBAS 2024" DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO r>ARDO/MS. 

Loc~ 

lcl CC 

Objc 

lnfot 

Quantidade: 1 Unidade de medida: UN Valor unitário estimado: R$ 320.000,00 Valor total estimado: P$ 320.000,00 

Tipo: Serviço Categoria: Não se aplica Beneficio: Não se aplica Situação: Homologado Produto Manufaturado Nacional: Não 

Critério de julgamento: Não se aplica 

RESULTADO(S) 

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado) 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLO<,AOO DA COMPRA FLS. ~w~M~-~ 
PROC.~df~Oj..i..i.@,.____ 

Arquivos Historico 

~·,('!' J l r;,_c, i .A.Ci,,(; Affi 1·:, i K. .~'\ Mi.J:;íCr\L 

[)[ r"'H<.HEL i"t:L0. ~'l,l~A (,i E\!ENH~ 

RUB. -_,,...1'=-'b,.----



Da Adjudicação e Homologação: Fundamentado no inciso VI do artigo 43 da Lei n2 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores a autoridade competente adjudicou e homologou a licitação supracitada nas seguintes condições: 

Empresa Adjudicada e Homologada: PRIME SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- ME, 
com sede na Rua São Vicente de Paula, n2 812, Bairro Manoel da Costa Lima, na cidade de Campo Grande - MS, inscrito no 

CNPJ n2 08.518.233/0001-92, para o objeto, perfazendo o valor total de R$ 1.168.928,16 (um milhão e cento e sessenta e 
oito mil e novecentos e vinte e oito reais e dezesseis centavos). 

FLS. ~l:i 
-Ribas do Rio Pardo - MS, 28 de maio de 2024. 

PROC. Ol(f?j ~ .::. -~ 

EDUARDO ARTHURDEMORAIS 
Pregoeiro 

RUB. -/.d. 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO NQ 049/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 013/2024 

OBJETO: Contratação artística musical de Michel Teló, para o evento alusivo ''Arraiá de Ribas 2024" do município de Ribas 

do Rio Pardo/MS, no dia 14 de junho de 2024. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Nizael Flores de 

Almeida, Secretário Municipal de E.ducação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, 
fundamentada no Are. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

, __ 
Empresa: TEL0 SHOWSLTDA, com sede na Rua Moreira Cabral, n2 347, Bairro Feliciana Carolina, na cidade de Campo 

Grande -MS, inscrita no CNPJ sob n213.628.544/0001-44. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 1 'CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DE MICHEL TELÓ, í 

' PARA ~ EVENTO ALUSNO "ARRAIA DE RIBAS 2024" DO l 
i MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS. 1 
1 ' 
i 

Ribas do Rio Pardo - MS, 28 de maio de 2024. 

Nizael Flores de Almeida 
Secretário Municipal de E.ducação 

UNID.1 QTDE. VALOR 

! UNIT. 

UN 
! 
! 
1 

1 320.000,00 

l 
VALOR GLOBAL:R$ 

Portaria nº 043, de 28 de maio de 2024. 

VALOR 
TOTAL 

320.000,00 

320.000,00 

O Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, Vereador LUIZ ANTÔNIO 
FERNANDES RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e com suporte no Artigo 46, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o Artigo 28, inciso XX, do Regimento Interno da Casa, 

CONSIDERANDO: 

- Que as atividades Legislativa e administrativa da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, são regulamentadas por 

seu Regimento Interno; 


